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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

“Extrato de Ratificação” 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 0002/2019 
 
 
O Prefeito Municipal de São Gabriel, Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 25 da lei 8.666/93, a situação de inexigibilidade de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em 
consequência fica a sociedade JOSÉ CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
convocada para assinatura do contrato no prazo de cinco dias. 
 
 
 

São Gabriel - BA, 02 de Janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Hipólito Rodrigues Silva Gomes 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

“Extrato de Ratificação” 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 0001/2019 
 
 
 
O Prefeito Municipal de São Gabriel, Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 25 da lei 8.666/93, a situação de inexigibilidade de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em 
consequência fica a sociedade ELOS CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA. - convocada para 
assinatura do contrato no prazo de cinco dias. 
 

São Gabriel - BA, 02 de Janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Hipólito Rodrigues Silva Gomes 

Prefeito Municipal 
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